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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N° /2019

DOCUMEMTQ: fjjQ
PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: 94

DATA PROTOCOLO:

Proíbe a inauguração e a entrega de obras
públicas municipais incompletas, sem
condições de atender aos fins a que se
destinam ou impossibilitadas de entrar em
funcionamento imediato.

Art. 1° - Ficam proibidas a inauguração e a entrega de obras públicas municipais;

I - incompletas:
II - sem condições de atender aos fins a que se destinam;
III - impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato.

Parágrafo único. Serão passíveis de entrega as obras públicas cujas etapas parciais tenham
iido executadas e estejam em condições de utilização pela população, sendo vedadas
solenidades para esse fim.

Art. 2° - Para os fins desta Lei, consideram-se obras públicas municipais:

I - incompletas aquelas cujas etapas de construção e especificações técnicas previstas em
seu projeto não estejam completamente concluídas;
II - sem condições de atender aos fins a que se destinam aquelas que não possuam
quantidade mínima de profissionais e materiais necessários para prestar o serviço;
III - impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato aquelas para as quais haja
impedimento legal.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O texto da proposta define como obras públicas municipais incompletas aquelas cujas
etapas de construção e especificações técnicas previstas em seu projeto não estejam
completamente concluídas. Já as obras sem condições de atender aos fins a que se
destinam seriam aquelas que não possuem quantidade mínima de profissionais e materiais
necessários para prestar o serviço, enquanto as impossibilitadas de entrar em
funcionamento imediato se caracterizariam por terem impedimento legal.

Jestacando a demanda da sociedade por maior transparência, melhoria nos serviços
públicos e o melhor emprego do gasto público, observam que as inaugurações de obras
inacabadas também carecem de maior atenção e fiscalização, "uma vez que a entrega de
um bem para a população deve se dar de maneira transparente, no momento estabelecido
para o cumprimento do projeto da obra e quando todos os requisitos necessários para a sua
fruição estiverem presentes", afirma Brás Zagotto.

A nosso sentir, é natural que a inauguração de uma obra pública deva ser precedida do
regular funcionamento de suas atividades fins ou que esta esteja sendo usufruída pela
população. O ato cerimonial de inauguração é uma informação emitida pelo Poder Público
ao cidadão-contribuinte através do qual acena que aquele serviço ou utilidade possa ser
aproveitado pelas pessoas. Qualquer gesto que desvirtue disso, não deve ser admitido.

j\/lister que agentes públicos usam a prática de inaugurar obras inacabadas ou inaptas à
fruição para fins, estritamente, eleitoreiros. São períodos que antecipam a eleição, os mais
alvejados com solenidades enganosas ao cidadão brasileiro. Diante desse quadro, verifica-
se a promoção pessoal de autoridades públicas mediante a entrega ou inauguração de obra
pública que, ainda, em nada, serve aos financiadores da máquina pública. Necessariamente,
é uma conduta política que precisa ser extirpada por ferir a moralidade administrativa e a
impessoalidade - princípios constitucionais à administração pública.

Observamos que na situação da obra pública estar apta a ser usufruída parcialmente pelas
pessoas, embora não tenha todas as etapas concluídas, poderão ser entregues, vedada a
solenidade de inauguração. Isto preserva a eficiência da prestação pública às necessidades
da população. Com efeito, o presente projeto de lei tem como escopo o sepultamento da
sacramentada prática eleitoreira de inaugurar obras públicas que não cumpram a função de,
efetivamente, servir aos cidadãos-contribuintes. j

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor" ^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Diante do exposto acima, na certeza da importância do assunto abordado no presente Projeto de

Lei, peço aos edis que após analisarem a propositura deem seu voto e apoio para sua aprovação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de março de 2019

ríii-
BRAS ZAGOTTO

Vereador SD

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI N° /2019

documentoTT^
PROTOCOLO GER/iL:

NÚMERO PRÓPRIO: 3-
5

DATA PROTOCOLO: miM-

Proíbe a Inauguração e a entrega de obras
públicas municipais Incompletas, sem
condições de atender aos fins a que se
destinam ou Impossibilitadas de entrar em
funcionamento Imediato.

Art. 1° - Ficam proibidas a inauguração e a entrega de obras públicas municipais:

I - incompletas:
II - sem condições de atender aos fins a que se destinam;
III - impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato.

Parágrafo único. Serão passíveis de entrega as obras públicas cujas etapas parciais tenham
-sido executadas e estejam em condições de utilização pela população, sendo vedadas
solenidades para esse fim.

Art. 2° - Para os fins desta Lei, consideram-se obras públicas municipais:

I - incompletas aquelas cujas etapas de construção e especificações técnicas previstas em
seu projeto não estejam completamente concluídas;
II - sem condições de atender aos fins a que se destinam aquelas que não possuam
quantidade mínima de profissionais e materiais necessários para prestar o serviço;
III - impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato aquelas para as quais haja
impedimento legal.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O texto da proposta define como obras públicas municipais incompletas aquelas cujas
etapas de construção e especificações técnicas previstas em seu projeto não estejam
completamente concluídas. Já as obras sem condições de atender aos fins a que se
destinam seriam aquelas que não possuem quantidade mínima de profissionais e materiais
necessários para prestar o serviço, enquanto as impossibilitadas de entrar em
funcionamento imediato se caracterizariam por terem impedimento legal.

jestacando a demanda da sociedade por maior transparência, melhoria nos serviços
públicos e o melhor emprego do gasto público, observam que as inaugurações de obras
inacabadas também carecem de maior atenção e fiscalização, "uma vez que a entrega de
um bem para a população deve se dar de maneira transparente, no momento estabelecido
para o cumprimento do projeto da obra e quando todos os requisitos necessários para a sua
fruição estiverem presentes", afirma Brás Zagotto.

A nosso sentir, é natural que a inauguração de uma obra pública deva ser precedida do
regular funcionamento de suas atividades fins ou que esta esteja sendo usufruída pela
população. O ato cerimonial de inauguração é uma informação emitida pelo Poder Público
ao cidadão-contribuinte através do qual acena que aquele serviço ou utilidade possa ser
aproveitado pelas pessoas. Qualquer gesto que desvirtue disso, não deve ser admitido.

Vlister que agentes públicos usam a prática de inaugurar obras inacabadas ou inaptas á
fruição para fins, estritamente, eleitoreiros. São períodos que antecipam a eleição, os mais
alvejados com solenidades enganosas ao cidadão brasileiro. Diante desse quadro, verifica-
se a promoção pessoal de autoridades públicas mediante a entrega ou inauguração de obra
pública que, ainda, em nada, serve aos financiadores da máquina pública. Necessariamente,
é uma conduta política que precisa ser extirpada por ferir a moralidade administrativa e a
impessoalidade - princípios constitucionais á administração pública.

Observamos que na situação da obra pública estar apta a ser usufruída parcialmente pelas
pessoas, embora não tenha todas as etapas concluídas, poderão ser entregues, vedada a
solenidade de inauguração. Isto preserva a eficiência da prestação pública ás necessidades
da população. Com efeito, o presente projeto de lei tem como escopo o sepultamento da
sacramentada prática eleitoreira de inaugurar obras públicas que não cumpram a função de,
efetivamente, servir aos cidadãos-contribuintes. /

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05— Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmcl@cmci.e$.gov.br



o?

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIV^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Diante do exposto acima, na certeza da importância do assunto abordado no presente Projeto de

Lei, peço aos edis que após analisarem a propositura deem seu voto e apoio para sua aprovação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de março de 2019

BRÁS ZAGOTTO

Vereador SD

"Pellz a nação cujo Deus é o Senhor''
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 31/2019

INICIATIVA: Vereador Brás Zagotto

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Brás Zagotto, "Proíbe a inauguração e a entrega
de obras públicas municipais incompletas, sem condições de atender aos fins a que se
destinam ou impossibilitadas de entrar em funcionamento imediato."

2. Projetos de teor bastante similar de autoria dos vereadores Fabiicio Ferreira Soares, em 2013, e
Wilson Dillem dos Santos, em 2014, foram analisadas por essa procuradoria que mantém o
mesmo entendimento anteriormente exposto.

3. Apesar da admirável intenção do edil, a proposta, ao proibir a inauguração e a entrega de obras
públicas municipais, peca por vício de iniciativa, dispondo sobre atribuição diretamente
relacionada à Secretaria de Estado, o que fere o princípio constitucional da separação dos
poderes, invadindo a esfera de competência do Poder Executivo Municipal.

4. Sendo assim, por dispor sobre atribuição de órgão da administração pública, a iniciativa do
projeto em questão é exclusiva do Chefe do Executivo, conforme dispõe artigo 48, §1°, da Lei
Orgânica do Município:

Art. 48 - A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos
eleitores do Município na forma prevista nesta lei.
§ 1° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis
que disponham sobre:
I - criação de cargos, funções e empregos públicos, na
administração direta e autárquica, ou aumento de sua
remuneração;
II - servidores públicos do Município, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabüidade e aposentadoria, ressalvado
o disposto no inciso III do art. 42 desta Lei;
III - críação, estruturação e atribuições das Secretarias
Municipais e órgãos da administração pública;
IV - orçamento anual, plano pluríanual e diretrizes
orçamentárias.(grífo nosso)

Destarte, o presente projeto padece de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. A
propositura sob análise invade a competência reservada ao Prefeito, violando os princípios da
reserva da Administração, do pacto federativo e da separação dos Poderes. É o que se de^rende
dos arts. 2°; 61, §1°, II, "b"; e, 84, II da CR:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEJ^IM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5.

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as
leis que:
II - disponham sobre:
b) organização adnúnistrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção
superior da administração federal

Ainda sobre o princípio constitucional da reserva de administração, é pertinente a citação de
trecho do seguinte Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O principio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder
Legislativo em matérias sujeita.s à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (...) Essa
prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o principio da
divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e
importa em atuação ultravires do Poder Legislativo, que não pode, em sua amação politico-juridica,
exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais"
(STF - Tribunal Pleno. ADI-MC no 2.364/AL. DJ de 14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE
MELLO).

Pelo principio constitucional da harmonia e dependência dos poderes (art. 2°, CR), é vedado ao
Legislativo criar obrigações ao Executivo. Por força desse principio basilar do Estado
Democrático de Direito, os Poderes devem atuar nos limites de suas competências, não podendo
criar atribuições uns aos outros, nem obrigar que atuem.

Assim, é vedado ao Poder Legislativo editar normas que obrigam o Executivo a realizar
tarefa afeta a sua competência, sob pena de flagrante afronta à Constituição da República.

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios insanáveis de
constitucionalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento
Interno desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j

Cachoeiro de Itapemirim-ESr,j30 de março 2019.

Pedro Henriqüe Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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MUNieiim DE ITAPEMIRIA/

DO ESf^lTO SANTO
4

OF/PUã NS DATA: .^lr3lc^Ol9

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor.Vereador,

Em cumprimsnto ao Que dispôs o artigo 12, inciso Xli s o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Rsgimentc
Interno, encontra-se na Procuradoria Legisiativa da Casa nara parecer ais) seguinte(s) matéria(s):

P.LEINS. VETOAPLNS. P. RESOL NS. P. PEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

m

â\

RECURSO Na. emendas A LOM Na. PAR. TRIB. DE CONTAS Na. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CiPRiANO

Presidente

r

■Ò^cy

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéría(s) mencionada(s).
Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APUCAÇÃO DO § 4a DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNC
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRÍE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL,
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO C
TRÊSDIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor*
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CAU/IARÂ MUlSSICiPÂL DE CACHOEfRO DE imPEIWRlM

ESTADO DO ESPÍRITO SAi^TO

COMISSÃO DE CONSTglUICÃQ. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Proieto de Lei n° 31/2019

N.

'^1

INICIATIVA: Vereador Brás Zagoíto,
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do vereador Brás Zagotto que
"Proíbe a inauguração e entrega de obras públicas municipais incompletas, sem
condições de atender aos fins a que se destinam ou impossibilitadas de entrar em
funcionamento imediato."

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que a proposta apresentada pelo
vereador encontra-se vício insanável de constitucionalidade, haja vista que invade a
competência privativa do Poder Executivo Municipal. Corroborando com o exposto,
acompanhamos o parecer emitido pela douta procuradoria Legislativa onde afirma que tal
projeto possui vícios insanáveis de constitucionalidade. Portanto, de acordo com parecer
da Procuradoria Legislativa, esse relator vota no sentido de devolver o Projeto de Lei
ao autor.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-oos,
por unanimidade, pela devolução do projeto ao autor.

Sala das Comissões, 07 de maio de 2019.

A exandre Bastos

§ly^gscarps^i - Relator

ideníe

AIlan Aibert i/óurenç ÃFerreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de iíapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIpAI- PE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N:. 107/ 2019

Cachoeira de Itapemlrim-ES, 07 de Maio de 2019.

Exms. Sr. Brás Zagotto

Vereador do SD

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo 117, VIII do Regimento interno desta
Casa de Leis, estarnos devolvendo o Projeto de Lei ns 31/2019, conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

50

ent

ALEXON SOMES CIPlUANO

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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